
 
 
 

APÊNDICE ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contratação, bem como compilar 

as demandas e os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência ou projeto Básico, 

de forma a melhor atender às necessidades da Administração. 

 

1.  DADOS DO PROCESSO: 

Nº do Processo: 21541/2025 

Estudo Preliminar nº: 05/2025 

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde 

Setor / Órgão: Farmácia Complementar 

Objeto: 

Os estudos preliminares aqui resumidos têm por objeto o subsídio básico para a 

elaboração do Termo de Referência (TR) para aquisição, sob demanda, de 

Medicamentos, para atender as necessidades da Farmácia Complementar, pelo 

período de 1 (um) ano. 

Equipe de Planejamento: 

Gestor: Eduardo da Costa Mendonça de Melo – Mat.: 063.345 

Apoio Técnico: Mariana Cristina Maffort – Mat.: 113.128 

De acordo: Gabriel Costa Wenderroschy – Mat.: 063.454 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES: 

Até o presente momento não foi regulamentado pelo Município o plano anual de contratação, porém, cabe 

destacar que o objeto a ser contratado é solicitado de forma corriqueira e anual por esta Secretaria 

Municipal de Saúde. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

A Secretaria Municipal de Saúde de Nova Friburgo realiza anualmente licitações para abastecimento das 

Unidades de Saúde que compõem sua estrutura, com a devida previsão dos itens nelas utilizados; 

Aquisição de itens referente ao período de 12 meses JANEIRO DE 2024 à DEZEMBRO de 2024 referentes aos 

memorandos de medicamentos não padronizados para atender as exigências dos mandados judiciais, dos 

indicadores de demanda judicial via NAT/CAT. (Núcleo de Assessoria Técnica em Ações Judiciais) conforme 

levantamento, no período de JANEIRO DE 2024 a DEZEMBRO de 2024 da Farmácia Complementar ao SUS, 

localizada no segundo andar do Hospital Municipal Raul Sertã, Centro – Nova Friburgo. 

Cabe ressaltar, que o quantitativo solicitado, foi realizado com base nos mandados judiciais, emitidos para este 

setor no período de 01 ano, de acordo com a necessidade de cada paciente em relação à demanda judicial e 

dos indicadores de demanda, no período acima citado. 

Foi analisada a necessidade prescrita mensalmente de cada insumo/medicamento multiplicando-se o valor por 

12 meses de consumo do paciente. 

Obs. 1.: Foi feito um arredondamento no valor, pois não podemos receber caixas de medicamentos abertas e 



 
 
 

com blister cortado conforme o manual de boas praticas de dispensação do Ministério da Saúde. 

Obs. 2.: O item 48 - somente é contemplado no processo de itens faltantes PA 4071/2025 para a unidade de 

consumo HMRS e não tem distribuição gratuita pela Farmácia Básica. 

Obs. 3.: Os itens 60, 82, 86, 94 e 109 - será retirado do anexo da Farmácia Complementar. 

Obs. 4.: os itens 69,70, 71, e 95 – Foram  incluídos no PA 3635/2024 de medicamento geral e posteriormente 

nos itens faltantes do PA 4071/2055, porem diante da demanda inconstante e por verificação de 

armazenamento e aquisição, estes itens não serão mais adquiridos pelo processo de medicamento geral, e sim 

da Farmácia Complementar. Tentamos incluir na padronização do Município, porém sem sucesso.   

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei 

nº 6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013; 

A proposta deverá incluir, em cada item, de forma clara e inequívoca, o nome do medicamento 

conforme Denominação Comum Brasileira, a apresentação e a forma farmacêutica, o fabricante, a 

embalagem com o quantitativo do produto ofertado e o número completo de registro expedido pela 

ANVISA/MS. A Comprovação da regularidade do produto na Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA será feita através de cópia do registro ou da isenção, ou de notificação ou 

cadastramento, ou ainda, se for o caso, comprovar que o produto não está sob controle sanitário, 

conforme Portaria GM/MS n° 2814 de 29 de maio de 1998; 

Para a comprovação, alternativamente, serão aceitos “prints” de páginas do sítio da Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária – ANVISA, que estarão sujeitos à confirmação pela Comissão de Licitação; 

Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia legível da solicitação de sua 

revalidação, tempestiva, acompanhada de cópia do registro vencido. A não apresentação do registro 

e do pedido de revalidação do produto (protocolo) implicará na não aceitabilidade do item cotado; 

Quando for o caso de medicamentos de notificação simplificada constantes na RDC ANVISA nº 

199/2006 deverão ser apresentadas a notificação de registro válida junto a ANVISA e a cópia do 

rótulo a fim de permitir a verificação das características técnicas, composição e indicação do produto 

ofertado. 

Quando for o caso de importação de medicamento feita por um terceiro e não pelo detentor do 

registro do medicamento na ANVISA, a licitante deverá apresentar a Declaração do Detentor de 

Registro (DDR), na forma da RDC 81, de 5 de novembro de 2018 e RDC 103, de 31 de agosto de 2016,  

Os licitantes deverão observar, obrigatoriamente, as disposições constantes no Convênio ICMS 87/02 

– CONFAZ e o convênio ICMS 162/94 e suas atualizações e regulamentações locais, quando cabível, 

notadamente a isenção de recolhimento do ICMS aos órgãos da Administração Pública, conforme 

Acórdão 1.025/2015 – TCU – Plenário. 

O licitante deverá estar ciente da necessidade de aplicação de quaisquer convênios ou 

normatizações fazendárias aplicáveis aos preços de medicamentos, principalmente quanto às 

isenções de impostos nas vendas destes produtos. 

Não poderão ser contratadas Farmácias e Drogarias que não tenham Autorização de Funcionamento 



 
 
 

- AFE, para Distribuição de Medicamentos e/ou Autorização de Funcionamento Especial - AFE, para 

Distribuição de Medicamentos Especiais, quando for o caso; 

Não Poderão ser contratadas Farmácias de Manipulação nos termos do item 5.10 da RDC/ANVISA Nº 

33, 2000, alterada pela retificação publicada no D.O em 06/06/2001. 

Em caráter excepcional, considerando o interesse público, desde que comprovada a inexistência do 

produto no mercado e justificada tecnicamente a necessidade da manipulação, poderá a farmácia 

ser contratada, conforme legislação em vigor, para atendimento de preparações magistrais e 

oficinais, requeridas por estabelecimentos hospitalares e congêneres. (Resolução n°67/2007 – MS). 

Sustentabilidade: 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

As empresas contratadas adotarão as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber:  

Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

sobre resíduos sólidos;  

Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração 

Pública Federal direta, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos 

catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, 

quando couber, nos termos da IN /MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 

25 de outubro de 2006;  

Devem ser observados, no que couber, os diplomas normativos a seguir: Constituição da República 

Federativa do Brasil – artigos 170 e 225; Lei nº 6.938/1981 – Política Nacional do Meio Ambiente; Lei 

nº 12.187/2009 - Política Nacional de Mudança do Clima; Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de 

Resíduos Sólidos; Lei nº 12.349 /2010; Decreto nº 2.783/98 – Proíbe entidades do governo federal de 

comprar produtos ou equipamentos contendo substâncias degradadoras da camada de ozônio; 

Decreto nº 7.746/2012; Decreto 5.940/06 – Coleta Seletiva Solidária na Administração Pública Federal; 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19/01/2010 – Dispõe sobre critérios de sustentabilidade 

ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela administração direta, 

autárquica e funcional; Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 10, de 12/11/2012 - Estabelece regras para 

elaboração dos Planos de Gestão de Logística Sustentável de que trata o art. 16 do Decreto no 7.746, 

de 5 de junho de 2012. 

Os Critérios Ambientais não serão utilizados como mecanismo de desempate. 

EMBALAGEM E ACONDICIONAMENTO:  

Exige-se que medicamentos em formas sólidas (comprimidos/cápsulas) sejam ofertados em 

embalagens blistadas (não multidose). Essa medida é fundamental para viabilizar o fracionamento 

seguro, a rastreabilidade e a integridade do produto até o uso pelo paciente, reduzindo riscos de 

contaminação e erros de administração. 

Soluções orais devem vir acompanhadas de dosador, garantindo a correta posologia pelo paciente e 

a efetividade do tratamento. 

A entrega deve ser feita em condições de transporte que garantam a estabilidade do produto, 



 
 
 

vedando-se o envio por via postal comum, que não possui controle de temperatura e manuseio 

adequados. 

Indicação de marcas ou modelos (art. 41, inciso i, da lei nº 14.133/2021): 

Não há indicação de marcas ou modelos do objeto. 

Da vedação de contratação de marca/produto: 

Não será admitida a aquisição de produtos que não estejam devidamente notificado/registrado na 

ANVISA, conforme a Lei nº 6.360, de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013; 

Não será admitida a aquisição de produtos manipulados, exceto em caráter excepcional, considerado 

o interesse público, desde que comprovada à inexistência do produto no mercado e justificada 

tecnicamente a necessidade da manipulação. 

A regra geral é a vedação à aquisição de produtos manipulados, priorizando-se medicamentos 

industrializados com registro na ANVISA. A manipulação só é admitida em caráter de extrema 

excepcionalidade, justificada pela inexistência do produto no mercado e por necessidade técnica, 

conforme a Resolução nº 67/2007 – MS. 

DA EXIGÊNCIA DE BULAS OU CATÁLOGOS: 

Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em 

primeiro lugar poderá ser instado pelo pregoeiro a apresentar bula ou catálogo com fotos, com a 

descrição detalhada do produto a ser entregue. 

As bulas ou catálogos deverão ser enviadas através de correspondência eletrônica ou entregues no 

endereço Avenida Alberto Braune, 224, no prazo limite de 02 (dois) dias úteis contados da 

solicitação, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na 

entrega. 

É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 

interessado, antes de findo o prazo. 

No caso de não haver entrega da bula ou catálogos ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita, a proposta será recusada 

DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE: 

Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade e nem declaração de credenciamento 

junto às empresas detentoras do registro do produto (fabricante), (que não se confunde com a DDR), 

como critério de habilitação jurídica.  

SUBCONTRATAÇÃO: 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

Não será exigida a garantia contratual da execução de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

RESERVA DE COTAS E EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 



 
 
 

Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto 

para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal ou, diante de sua recusa, aos fornecedores remanescentes, desde que pratiquem o 

preço do primeiro colocado da cota principal. 

Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 

ocorrer pelo menor preço. 

Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados 

aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos 

em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 

conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538, de 

2015. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 



 
 
 

Aquisição de itens referente ao período de 12 meses JANEIRO DE 2024 à DEZEMBRO de 2024 foram solicitado 1091 memorandos de medicamentos não padronizados para 

atender as exigências dos mandados judiciais, dos indicadores de demanda judicial via NAT/CAT. (Núcleo de Assessoria Técnica em Ações Judiciais) conforme levantamento, no 

período de JANEIRO DE 2024 a DEZEMBRO de 2024 da Farmácia Complementar ao SUS, localizada no anexo ao ambulatório do Hospital Municipal Raul Sertã, Centro – Nova 

Friburgo. 

Cabe ressaltar, que o quantitativo solicitado, foi realizado com base nos mandados judiciais, emitidos para este setor no per íodo de 01 ano, de acordo com a necessidade de 

cada paciente em relação à demanda judicial e dos indicadores de demanda, no período acima citado. 

Foi analisada a necessidade prescrita mensalmente de cada insumo / medicamento multiplicando-se o valor por 12 meses de consumo do paciente. 

ITEM 
MEDICAMENTO GENERICO /  

APRESENTAÇÃO 
REFERENCIA 
COMERCIAL 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

TOTAL DE 
MANDADOS DO 
MEDICAMENTO 

ESPECIFICO 

1 ACIDO TIOCTICO 600MG THIOCTACID 1   1 1 1     1       1 6 

2 
ACIDO ACTIL SALICIILICO TAMPONADO 

81MG - COMPRIMIDO 
SOMALGIN CARDIO   2           1 1   1 1 6 

3 AGULHA DESCATAVEL BD 4MM AGULHA   2   2 4 4   1 4 2   1 20 

4 ALPRAZOLAM 0,5MG – COMPRIMIDO FRONTAL 1 1   1     1       1   5 

5 ALPRAZOLAM 1MG – COMPRIMIDO FRONTAL   3 2     2   1         8 

6 ANLODIPINA 2,5MG – COMPRIMIDO NICORD   1           2 2   1 1 7 

7 
ALOGLIPTINA + CLORIDRATO DE 

METFORMINA 12,5/500MG - COMPRIMIDO 
NESINA MET 1 1         1       1 1 5 

8 
ALOGLIPTINA + CLORIDRATO DE 

METFORMINA 12,5/850MG - COMPRIMIDO 
NESINA MET 1                   1 2 4 

9 APIXABANA 5MG – COMPRIMIDO ELLIQUIS 1   1   1     1         4 

10 
ARIPIPRAZOL 20MG/ML - SUSPENSÃO 

GOTAS – FRASCO 20 ML 
ARPEJO     1         1 1   1   4 

11 ARIPIPRAZOL 10MG – COMPRIMIDO ARISTAB 1   1 2 2   1   1       8 

12 ARIPIPRAZOL 15MG – COMPRIMIDO ARISTAB 2   1         1 1   1   6 



 
 
 

13 
BRIMONIDINA 0,2% + TIMOLOL0,5%  FRASCO 

10ML 
COMBIGAM       1         1       2 

14 
CALCIO + VITAMINA D 400MG  ZERO 

AÇÚCAR  SACHE 
INELLATE   1   2   3 2 1 3   1 1 14 

15 
CIANOCOBALAMINA 5000MCG + PIRIDOXINA 

100MG + TIAMINA 100MG COMPRIMIDO 
CITONEURIN       1 1 1     1   1   5 

16 
CIANOCOBALAMINA 1000MCG + PIRIDOXINA 
50MG + TIAMINA 50MG + DICLOFENACO DE 

SODIO 50MG – COMPRIMIDO 
ALGINAC 1   1 1   1     1     1 6 

17 CICLOBENZAPRINA 10MG – COMPRIMIDO MUSCULARE 1     1 1 1   1   1   1 7 

18 CILOSTAZOL 50MG CEBRALAT   1   1     1   1   1   5 

19 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 30MG CONCERTA     1     1   1       1 4 

20 CILOSTAZOL 100MG – COMPRIMIDO CEBRALAT 1 1   1 1 2   1 1   1 1 10 

21 CIPROFIBRATO 100MG CIPID 1   1     1     1       4 

22 CLOBAZAN 10MG URBANIL 1     1 1       1     1 5 

23 CLOBAZAN 20MG URBANIL   1       1   1     1   4 

24 
CLORIDRATO DE BUSPIRONA 5MG – 

COMPRIMIDO 
ANSITEC   2 2 1 1   1 3   1     11 

25 
CLORIDRATO DE DULOXETINA 30MG – 

COMPRIMIDO 
VELIJA 1 1 1 1 1 1 1   1 1 1   10 

26 
CLORIDRATO DE DULOXETINA 60MG – 

COMPRIMIDO 
VELIJA 2 1   1   2 1 1 1   1 1 11 

27 
CLORIDRATO DE FEXOFENADINA 180MG – 

COMPRIMIDO 
ALLEGRA 1   1   1     1   1   1 6 

28 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 54MG CONCERTA           1 1   1 1     4 



 
 
 

29 
CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG – 

COMPRIMIDO 
ZOLOFT 3     1 1 3   1 4 2 2   17 

30 
CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG – 

COMPRIMIDO 
TRAMAL   1 1       1   1   1   5 

31 
CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75MG – 

COMPRIMIDO 
EFEXOR 1 1       1   1         4 

32 COLAGENO HIDROLIZADO – 3G - SACHÊ MOTILEX 1   1     1 1 1   1   1 7 

33 
GLICOSAMINA 500MG + CONDROITINA 

400MG  COMPRIMIDO 
ARTROLIVE 2           2   2 2 3 1 12 

34 
GLICOSAMINA 1,5G + CONDROITINA 1,2G - 

SACHE 
CONDROFLEX 3 1   2     1 1 2     2 12 

35 
CUMARINA 5MG + HEPARINA 50UI – FRASCO 

– 240 ML 
VENALOT 1   1     1 1       1   5 

36 DABIGATRANA 110MG PRADAXA   1 1       1   1   1   5 

37 DABIGATRANA 150MG PRADAXA 1     1       1   1   1 5 

38 
DAPAGLIFOZINA + METFORMINA XR 

5/1000MG - COMPRIMIDO 
XINGDUO XR 1   2     1     2     2 8 

39 DAPAGLIFLOZINA 10MG – COMPRIMIDO FORXIGA 1 2 3 1 1 1 3 2 1     2 17 

40 DENOSUMABE 60MG – SERINGA PROLIA 12 10 16 7 7 13 14 10 15 16 13 10 143 

41 DESLORATADINA 5MG – COMPRIMIDO DESALEX 1 1   1 1 1   1 1   1 1 9 

42 DEXLANZOPRAZOL 30MG – COMPRIMIDO DEXLILANT 1 1 1 3 3     4 3   1   17 

43 DEXLANZOPRAZOL 60MG – COMPRIMIDO DEXLILANT 1 2 4 1 1 2     4   3 1 19 

44 
DIMESILATO DE LISDEXANFETAMINA 30MG - 

COMPRIMIDO 
VENVANSE     1     1       2     4 

45 
DIMESILATO DE LISDEXANFETAMINA 50MG - 

COMPRIMIDO 
VENVANSE         1   1           2 

46 
DIOSMINA + HESPERIDINA 500MG – 

COMPRIMIDO 
DAFLON 2 5 2 4 4 3 2 4 4   3 2 35 



 
 
 

47 
DIOSMINA + HESPERIDINA 1000MG – 

COMPRIMIDO 
DAFLON   2 1 1 1 1 2 4 1   3 1 17 

48 

DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 
100MCG + FUMARATO DE FORMOTEROL 
6MCG + BROMETODE GLICOPIRRONEO 

12,5MCG 

TRINBOW         1     1         2 

49 
DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA + 

FORMOTEROL 100/MCG/6MCG – FRASCO 
SPRAY 

FOSTAIR   1 1       1     1     4 

50 

DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA + 
FOSFATO DISSODICO DE BETAMETASONA 

SUSPENSÃO INJETAVEL 5MG/ML + 2MG/ML - 
AMPOLA 

DIPROSPAN   1   1   1   1     1 1 6 

51 
DIVALPROATO DE SODIO 500MG – 

COMPRIMIDO 
DEPAKOTE ER 1   1 1   1 1 1 1 1 1 1 10 

52 DOMPERIDONA 10MG – COMPRIMIDO MOTILLIUM 1   1     1   1       1 5 

53 
DUTASTERIDA 0,5MG +TANSULOSINA  0,4MG 

– CAPSULAS 
COMBODART 1   1     1     1   1 1 6 

54 
EMPAGLIFOZINA + LINAGLIPITINA 25MG / 

5MG – COMPRIMIDO 
GLYXAMBI 1 1 2     1 1 1 2   1 1 11 

55 EMPAGLIFOZINA 10 MG – COMPRIMIDO JARDIANCE 2   2 2 2 2 2 1 3 1 1 2 20 

56 EMPAGLIFOZINA 25 MG – COMPRIMIDO JARDIANCE 4 5 6 4 4 3 3 8 6 1 1 3 48 

57 
EZETIMIBA 10MG + SINVASTATINA 20MG – 

COMPRIMIDO 
ZETSIM 1 1   1 1     2   1   1 8 

58 
EZOMEPRAZOL MAGNESIO 20MG – 

COMPRIMIDO 
NEXIUM 2     1 1       1       5 

59 
EZOMEPRAZOL MAGNESIO 40MG – 

COMPRIMIDO 
NEXIUM 1     1     1   1   1   5 



 
 
 

60 
FOSFATO DE SITAGLIPITINA 50MG + 

CLORIDRATO DE METFORMINA 1000MG - 
COMPRIMIDO 

JANUMET 1     1 1 1     1     1 6 

61 
FUORATO DE FLUTICASONA 27,5MG - 

SPRAY 
AVAMYS 1   1 1 1   1 1   1 3   10 

62 
FUORATO DE FLUTICASONA + 

UMECLIDINEO + VILANTEROL 100/62,5/25MG 
– FRASCO SPRAY 

TRELEGY 1   1   1   1   1       5 

63 
HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 10MG – 

COMPRIMIDO 
CONCOR     2 1 1       2     1 7 

64 
HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 5MG – 

COMPRIMIDO 
CONCOR 1 1 1 2 2 1 1 1 3   1 1 15 

65 
HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 2,5MG – 

COMPRIMIDO 
CONCARDIO     1 1 1 1 2 1 1 1   1 10 

66 INDAPAMIDA 1,5MG – COMPRIMIDO INDAPEN 1 2 1       1 1   2   2 10 

67 IVABRADINA 5MG - COMPRIMIDO PROCORALAN   1                 1   2 

68 
INSULINA DEGLUDECA +LIRAGLUTIDA - 

CANETA 
XULTOPHY       1 1     1         3 

69 INSULINA GLARGINA - LANTUS - CANETA LANTUS 3 2 5 4 1 3 6 1 4 7   4 40 

70 INSULINA DEGLUDECA - TRESIBA - CANETA TRESIBA   1   1   2   2   1   1 8 

71 LAMOTRIGINA 50MG - COMPRIMIDO LAMITOR       1 1   1   1       4 

72 LAMOTRIGINA 25MG - COMPRIMIDO LAMITOR     1   1   1       1   4 

73 LACTOBACILLUS ACIDOPHILUS - CAPSULAS PROLIVE 1     1 1   1 1   1   1 7 

74 LACOSAMIDA 100MG - COMPRIMIDO VIMPAT     1     1   1 1       4 

75 LACOSAMIDA 150MG - COMPRIMIDO VIMPAT   1 1       1     1     4 

76 LANZOPRAZOL 30MG – COMPRIMIDO PRAZOL 1   1   1 2   2   1 1   9 

77 LEVOTIROXINA 88MCG – COMPRIMIDO PURAN T4 1         1     1       3 



 
 
 

78 LEVOTIROXINA 62,5MCG – COMPRIMIDO PURAN T4 1   1     1   1       1 5 

79 LEVOTIROXINA 37,5MCG – COMPRIMIDO PURAN T4   1   1             1   3 

80 LINAGLIPTINA 5MG – COMPRIMIDO TRAYENTA 1   1   1   2 1 2 1   1 10 

81 
MONTELUCASTE DE SODIO 5MG - 

COMPRIMIDO 
MONTELAIR 1 3 1         2 1   1   9 

82 
MONTELUCASTE DE SODIO 10MG - 

COMPRIMIDO 
MONTELAIR 2 3 1 2 2     2 2   1 1 16 

83 NEBIVOLOL 5MG – COMPRIMIDO NEBLOCK   1 1 2 2 1     1   1 1 10 

84 
OXICARBAZEPINA 60MG – SOL ORAL – 

FRASCO – 100 ML 
TRILEPTAL       1     1 1         3 

85 OXICARBAZEPINA 600MG – COMPRIMIDO TRILEPTAL 1 1     1     1   1     5 

86 
OLMESARTANA MEDOXOMILA 20MG + 

HIDROCLOROTIAZIDA 12,5MG - 
COMPRIMIDO 

BENICAR HCT 1               1     1 3 

87 
OLMESARTANA MEDOXOMILA 40MG + 

ANLODIPINA 10MG - COMPRIMIDO 
BENICAR ANLO       1 1     1         3 

88 PANTOPRAZOL 40MG – COMPRIMIDO PANTOZOL 2 1 1 1 1 2 2 1 1 3 1 1 17 

89 PIRFENIDONA 267MG – COMPRIMIDO ESBRIET 1 1 2 1 1 1 2 1   2 1   13 

90 PIOGLITASONA 30 MG - COMPRIMIDO STANGLIT 1   1       1 1 2   1 1 8 

91 RIVAROXABANA 20MG XARELTO 1 2   2   1 2 2   1   1 12 

92 
ROSUVASTATINA CALCICA + EZETIMIBA 

10/10MG - COMPRIMIDO 
TREZETE 1           2         1 4 

93 
ROSUVASTATINA CALCICA + EZETIMIBA 

20/10MG - COMPRIMIDO 
TREZETE 1 1 1                 1 4 

94 
SORBITOL + LAURIL SULFATO DE SODIO - 

SACHE 
MINILAX 2 2 2 3 3 2   1 1 3 3   22 

95 SEMAGLUTIDA 1MG - CANETA OZEMPIC   1       3   2 2 1 1 1 11 

96 SEMAGLUTIDA 2,4MG WEGOVY 1 1 2   2   1   2   2 1 11 



 
 
 

97 
TELMISARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA 

40MG/ 12,5MG - COMPRIMIDO 
MICARDIS HCT 1   2       1   1       5 

98 TRIMETADIZINA LP 80MG - COMPRIMIDO VASTAREL   1 1                 1 3 

99 
UNDECILATO DE TESTOSTERONA 250MG/ML 

– SERINGA 
NEBIDO     1               1 1 3 

100 
VALSARTANA  + HIDROCLOTIAZIDA 160/12,5 

MG - COMPRIMIDO 
DIOVAN HCT 2 1   2 2     1 1   2 1 12 

101 
VALSARTANA + ANLODIPIDINA 160/10 mg - 

COMPRIMIDO 
DIOVAN ANLO FIX 1         1         1 1 4 

102 
VALSARTANA + ANLODIPIDINA 320/10 mg - 

COMPRIMIDO 
DIOVAN ANLO FIX 1   2               1 1 5 

103 
VIDAGLIPITINA + CLORIDRATO DE 

METFORMINA 50/1000MG - COMPRIMIDO 
GALVUS MET 1 1 1     1 2       1 1 8 

104 VITAMINA D 2000 UI – COMPRIMIDO ADDERA   2 1 1 1 2 2 1 3 2 1   16 

105 VITAMINA D 10000 UI – COMPRIMIDO ADERA 2 3 3 3 3 3 2 2 3 2 2 1 29 

106 VITAMINA D 50.000 UI  – COMPRIMIDO ALTA D 2 4 6 3 3 4 5 5 7   1 1 41 

107 
XINAFOATO DE SALMETEROL 25MG + 

FLUTICASONA 125MG - SPRAY 
SERETIDE 1 2 4           2       9 

 

AQUISIÇÃO DE ITENS REFERENTE AO PERIODO DE 12 MESES (JANEIRO DE 2024 A DEZEMBRO DE 2024) REFERENTES AOS MEMORANDOS DE MEDICAMENTOS NÃO 

PADRONIZADOS PARA ATENDER AS EXIGNECIAS DOS MANDADOS JUDICIAIS, DOS INDICADORES DE DEMANDA JUDUCIAL VIA NAT/CAT. (NUCLEO DE ASSESSORIA TECNICA EM 

AÇÕES JUDICIAIS) 

ITEM 
MEDICAMENTO GENERICO (PRINCIPIO ATIVO) – 

APRESENTAÇÃO 
REFERENCIA 
COMERCIAL 

QUANTIDADE DE 
MANDADO 

JUDICIAL POR 
MEDICAMENTO 

QUANTIDADE 
PRESCRITA 

MENSALPOR 
PACIENTE 

QUANTIDADE 
ANUAL 

PRESCRITA POR 
PACIENTE 

QUANTIDADE ANUAL 
MULTIPLICADO PELO 

NUMERO DE 
MANDADOS, PARA SER 

SOLICITADAS NO ANEXO 
I. 

1 ACIDO TIOCTICO 600MG THIOCTACID 5  30 360 1800 



 
 
 

2 ACIDO ACTIL SALICIILICO TAMPONADO 81MG - COMPRIMIDO 
SOMALGIN 

CARDIO 
5  30 360 1800 

3 AGULHA DESCATAVEL BD 4MM AGULHA 16 30 360 5760 

4 ALPRAZOLAM 0,5MG – COMPRIMIDO FRONTAL 5 30 360 1800 

5 ALPRAZOLAM 1MG – COMPRIMIDO FRONTAL 7 30 360 2520 

6 ANLODIPINA 2,5MG – COMPRIMIDO CORDAREX 7 30 360 2520 

7 
ALOGLIPTINA + CLORIDRATO DE METFORMINA 12,5/500MG - 

COMPRIMIDO 
NESINA MET 5 30 360 1800 

8 
ALOGLIPTINA + CLORIDRATO DE METFORMINA 12,5/850MG - 

COMPRIMIDO 
NESINA MET 4 30 360 1440 

9 APIXABANA 5MG – COMPRIMIDO ELLIQUIS 4 60 720 2880 

10 ARIPIPRAZOL 20MG/ML - SUSPENSÃO GOTAS – FRASCO 20 ML ARPEJO 4 2 24 96 

11 ARIPIPRAZOL 10MG – COMPRIMIDO ARISTAB 8 30 360 2880 

12 ARIPIPRAZOL 15MG – COMPRIMIDO ARISTAB 6 30 360 2160 

13 BRIMONIDINA 0,2% + TIMOLOL0,5%  FRASCO 10ML COMBIGAM 2 2 24 48 

14 CALCIO + VITAMINA D 400MG  ZERO AÇÚCAR  SACHE INELLATE 14 30 360 5040 

15 
CIANOCOBALAMINA 5000MCG + PIRIDOXINA 100MG + TIAMINA 

100MG COMPRIMIDO 
CITONEURIN 5 30 360 1800 

16 
CIANOCOBALAMINA 1000MCG + PIRIDOXINA 50MG + TIAMINA 

50MG + DICLOFENACO DE SODIO 50MG – COMPRIMIDO 
ALGINAC 6 30 360 2160 

17 CICLOBENZAPRINA 10MG – COMPRIMIDO MUSCULARE 7 30 360 2520 

18 CILOSTAZOL 50MG CEBRALAT 5 30 360 1800 

19 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 30MG CONCERTA 4 30 360 1440 

20 CILOSTAZOL 100MG – COMPRIMIDO CEBRALAT 10 30 360 3600 

21 CIPROFIBRATO 100MG CIPID 4 30 360 1440 

22 CLOBAZAN 10MG URBANIL 5 30 360 1800 



 
 
 

23 CLOBAZAN 20MG URBANIL 4 30 360 1440 

24 CLORIDRATO DE BUSPIRONA 5MG – COMPRIMIDO ANSITEC 11 30 360 3960 

25 CLORIDRATO DE DULOXETINA 30MG – COMPRIMIDO VELIJA 10 30 360 3600 

26 CLORIDRATO DE DULOXETINA 60MG – COMPRIMIDO VELIJA 11 30 360 3960 

27 CLORIDRATO DE FEXOFENADINA 180MG – COMPRIMIDO ALLEGRA 6 30 360 2160 

28 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 54MG CONCERTA 4 30 360 1440 

29 CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG – COMPRIMIDO ZOLOFT 17 30 360 6120 

30 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG – COMPRIMIDO TRAMAL 5 30 360 1800 

31 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75MG – COMPRIMIDO EFEXOR 4 30 360 1440 

32 COLAGENO HIDROLIZADO – 3G - SACHÊ MOTILEX 7 30 360 2520 

33 GLICOSAMINA 500MG + CONDROITINA 400MG  COMPRIMIDO ARTROLIVE 12 30 360 4320 

34 GLICOSAMINA 1,5G + CONDROITINA 1,2G - SACHE CONDROFLEX 12 30 360 4320 

35 CUMARINA 5MG + HEPARINA 50UI – FRASCO – 240 ML VENALOT 5 2 24 120 

36 DABIGATRANA 110MG PRADAXA 5 30 360 1800 

37 DABIGATRANA 150MG PRADAXA 5 30 360 1800 

38 DAPAGLIFOZINA + METFORMINA XR 5/1000MG - COMPRIMIDO XINGDUO XR 8 30 360 2880 

39 DAPAGLIFLOZINA 10MG – COMPRIMIDO FORXIGA 17 30 360 6120 

40 DENOSUMABE 60MG – SERINGA PROLIA 143 ***** 2 286 

41 DESLORATADINA 5MG – COMPRIMIDO DESALEX 9 30 360 3240 

42 DEXLANZOPRAZOL 30MG – COMPRIMIDO DEXLILANT 17 30 360 6120 

43 DEXLANZOPRAZOL 60MG – COMPRIMIDO DEXLILANT 19 30 360 6840 



 
 
 

44 DIMESILATO DE LISDEXANFETAMINA 30MG - COMPRIMIDO VENVANSE 4 30 360 1440 

45 DIMESILATO DE LISDEXANFETAMINA 50MG - COMPRIMIDO VENVANSE 2 30 360 720 

46 DIOSMINA + HESPERIDINA 500MG – COMPRIMIDO DAFLON 35 30 360 12600 

47 DIOSMINA + HESPERIDINA 1000MG – COMPRIMIDO DAFLON 17 30 360 6120 

48 
DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 100MCG + FUMARATO DE 
FORMOTEROL 6MCG + BROMETODE GLICOPIRRONEO 12,5MCG 

TRINBOW 2 2 12 24 

49 
DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA + FORMOTEROL 

100/MCG/6MCG – FRASCO SPRAY 
FOSTAIR 4 2 12 48 

50 
DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA + FOSFATO DISSODICO DE 

BETAMETASONA SUSPENSÃO INJETAVEL 5MG/ML + 2MG/ML - 
AMPOLA 

DIPROSPAN 6 0 3 18 

51 DIVALPROATO DE SODIO 500MG – COMPRIMIDO DEPAKOTE ER 10 30 360 3600 

52 DOMPERIDONA 10MG – COMPRIMIDO MOTILLIUM 5 30 360 1800 

53 DUTASTERIDA 0,5MG +TANSULOSINA  0,4MG – CAPSULAS COMBODART 6 30 360 2160 

54 EMPAGLIFOZINA + LINAGLIPITINA 25MG / 5MG – COMPRIMIDO GLYXAMBI 11 30 360 3960 

55 EMPAGLIFOZINA 10 MG – COMPRIMIDO JARDIANCE 21 30 360 7560 

56 EMPAGLIFOZINA 25 MG – COMPRIMIDO JARDIANCE 48 30 360 17280 

57 EZETIMIBA 10MG + SINVASTATINA 20MG – COMPRIMIDO ZETSIM 8 30 360 2880 

58 EZOMEPRAZOL MAGNESIO 20MG – COMPRIMIDO NEXIUM 5 30 360 1800 

59 EZOMEPRAZOL MAGNESIO 40MG – COMPRIMIDO NEXIUM 5 30 360 1800 

60 
FOSFATO DE SITAGLIPITINA 50MG + CLORIDRATO DE 

METFORMINA 1000MG - COMPRIMIDO 
JANUMET 6 30 360 2160 

61 FUORATO DE FLUTICASONA 27,5MG - SPRAY AVAMYS 10 2 24 240 

62 
FUORATO DE FLUTICASONA + UMECLIDINEO + VILANTEROL 

100/62,5/25MG – FRASCO SPRAY 
TRELEGY 5 2 24 120 



 
 
 

63 HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 10MG – COMPRIMIDO CONCOR 7 30 360 2520 

64 HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 5MG – COMPRIMIDO CONCOR 15 30 360 5400 

65 HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 2,5MG – COMPRIMIDO CONCARDIO 10 30 360 3600 

66 INDAPAMIDA 1,5MG – COMPRIMIDO INDAPEN 10 30 360 3600 

67 IVABRADINA 5MG - COMPRIMIDO PROCORALAN 5 30 360 1800 

68 INSULINA DEGLUDECA +LIRAGLUTIDA - CANETA XULTOPHY 3 4 48 144 

69 INSULINA GLARGINA - LANTUS - CANETA LANTUS 40 3 36 1440 

70 INSULINA DEGLUDECA - TRESIBA - CANETA TRESIBA 8 3 36 288 

71 LAMOTRIGINA 50MG - COMPRIMIDO LAMITOR 4 30 360 1440 

72 LAMOTRIGINA 25MG - COMPRIMIDO LAMITOR 4 30 360 1440 

73 LACTOBACILLUS ACIDOPHILUS - CAPSULAS PROLIVE 7 30 360 2520 

74 LACOSAMIDA 100MG - COMPRIMIDO VIMPAT 4 30 360 1440 

75 LACOSAMIDA 150MG - COMPRIMIDO VIMPAT 4 30 360 1440 

76 LANZOPRAZOL 30MG – COMPRIMIDO PRAZOL 9 30 360 3240 

77 LEVOTIROXINA 88MCG – COMPRIMIDO PURAN T4 3 30 360 1080 

78 LEVOTIROXINA 62,5MCG – COMPRIMIDO PURAN T4 5 30 360 1800 

79 LEVOTIROXINA 37,5MCG – COMPRIMIDO PURAN T5 3 30 360 1080 

80 LINAGLIPTINA 5MG – COMPRIMIDO TRAYENTA 10 30 360 3600 

81 MONTELUCASTE DE SODIO 5MG - COMPRIMIDO MONTELAIR 9 30 360 3240 

82 MONTELUCASTE DE SODIO 10MG - COMPRIMIDO MONTELAIR 16 30 360 5760 

83 NEBIVOLOL 5MG – COMPRIMIDO NEBLOCK 10 30 360 3600 

84 OXICARBAZEPINA 60MG – SOL ORAL – FRASCO – 100 ML TRILEPTAL 3 2 24 72 

85 OXICARBAZEPINA 600MG – COMPRIMIDO TRILEPTAL 5 30 360 1800 



 
 
 

86 
OLMESARTANA MEDOXOMILA 20MG + HIDROCLOROTIAZIDA 

12,5MG - COMPRIMIDO 
BENICAR HCT 3 30 360 1080 

87 
OLMESARTANA MEDOXOMILA 40MG + ANLODIPINA 10MG - 

COMPRIMIDO 
BENICAR ANLO 3 30 360 1080 

88 PANTOPRAZOL 40MG – COMPRIMIDO PANTOZOL 17 30 360 6120 

89 PIRFENIDONA 267MG – COMPRIMIDO ESBRIET 13 270 3240 42120 

90 PIOGLITASONA 30 MG - COMPRIMIDO STANGLIT 8 30 360 2880 

91 RIVAROXABANA 20MG XARELTO 12 30 360 4320 

92 ROSUVASTATINA CALCICA + EZETIMIBA 10/10MG - COMPRIMIDO TREZETE 4 30 360 1440 

93 ROSUVASTATINA CALCICA + EZETIMIBA 20/10MG - COMPRIMIDO TREZETE 4 30 360 1440 

94 SORBITOL + LAURIL SULFATO DE SODIO - SACHE MINILAX 23 30 360 8280 

95 SEMAGLUTIDA 1MG - CANETA OZEMPIC 11 4 48 528 

96 SEMAGLUTIDA 2,4MG WEGOVY 11 5 48 528 

97 
TELMISARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA 40MG/ 12,5MG - 

COMPRIMIDO 
MICARDIS HCT 5 30 360 1800 

98 TRIMETADIZINA LP 80MG - COMPRIMIDO VASTAREL 3 30 360 1080 

99 UNDECILATO DE TESTOSTERONA 250MG/ML – SERINGA NEBIDO 3 2 24 72 

100 VALSARTANA  + HIDROCLOTIAZIDA 160/12,5 MG - COMPRIMIDO DIOVAN HCT 12 30 360 4320 

101 VALSARTANA + ANLODIPIDINA 160/10 mg - COMPRIMIDO 
DIOVAN ANLO 

FIX 
4 30 360 1440 

102 VALSARTANA + ANLODIPIDINA 320/10 mg - COMPRIMIDO 
DIOVAN ANLO 

FIX 
5 30 360 1800 

103 
VIDAGLIPITINA + CLORIDRATO DE METFORMINA 50/1000MG - 

COMPRIMIDO 
GALVUS MET 8 30 360 2880 

104 VITAMINA D 2000 UI – COMPRIMIDO ADDERA 16 30 360 5760 



 
 
 

105 VITAMINA D 10000 UI – COMPRIMIDO ADERA 29 30 360 10440 

106 VITAMINA D 50.000 UI  – COMPRIMIDO ALTA D 41 4 48 1968 

107 
XINAFOATO DE SALMETEROL 25MG + FLUTICASONA 125MG - 

SPRAY 
SERETIDE 9 1 12 108 

 

QUANTITATIVO TOTAL - 2025 

ITEM CATMAT/CATSER ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE 

1 394865 ACIDO TIOCTICO 600MG  COMPRIMIDO 1800 

2 285055 ACIDO ACTIL SALICIILICO TAMPONADO 81MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1800 

3 439908 AGULHA DESCATAVEL BD 4MM AGULHA 5760 

4 271357 ALPRAZOLAM 0,5MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1800 

5 271356 ALPRAZOLAM 1MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 2520 

6 272435 ANLODIPINA 2,5MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 2520 

7 452622 ALOGLIPTINA + CLORIDRATO DE METFORMINA 12,5/500MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1800 

8 452622 ALOGLIPTINA + CLORIDRATO DE METFORMINA 12,5/850MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1440 

9 445954 APIXABANA 5MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 2880 

10 476830 ARIPIPRAZOL 20MG/ML - SUSPENSÃO GOTAS – FRASCO 20 ML FRASCO 96 



 
 
 

11 472780 ARIPIPRAZOL 10MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 2880 

12 364780 ARIPIPRAZOL 15MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 2160 

13 284101 BRIMONIDINA 0,2% + TIMOLOL0,5%  FRASCO 10ML FRASCO 48 

14 319000 CALCIO + VITAMINA D 400MG  ZERO AÇÚCAR  SACHE SACHE 5040 

15 272903 CIANOCOBALAMINA 5000MCG + PIRIDOXINA 100MG + TIAMINA 100MG COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1800 

16 357071 CIANOCOBALAMINA 1000MCG + PIRIDOXINA 50MG + TIAMINA 50MG + DICLOFENACO DE SODIO 50MG – 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 2160 

17 270815 CICLOBENZAPRINA 10MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 2520 

18 270813 CILOSTAZOL 50MG COMPRIMIDO 1800 

19 305490 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 30MG COMPRIMIDO 1440 

20 0276377 CILOSTAZOL 100MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 3600 

21 276378 CIPROFIBRATO 100MG COMPRIMIDO 1440 

22 308738 CLOBAZAN 10MG COMPRIMIDO 1800 

23 272901 CLOBAZAN 20MG COMPRIMIDO 1440 

24 272572 CLORIDRATO DE BUSPIRONA 5MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 3960 

25 0302442 CLORIDRATO DE DULOXETINA 30MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 3600 

26 302443 CLORIDRATO DE DULOXETINA 60MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 3960 



 
 
 

27 270798 CLORIDRATO DE FEXOFENADINA 180MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 2160 

28 308225 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 54MG COMPRIMIDO 1440 

29 272365 CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 6120 

30 268534 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1800 

31 272379 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1440 

32 276377 COLAGENO HIDROLIZADO – 3G - SACHÊ SACHE 2520 

33 280883 GLICOSAMINA 500MG + CONDROITINA 400MG  COMPRIMIDO COMPRIMIDO 4320 

34 280883 GLICOSAMINA 1,5G + CONDROITINA 1,2G - SACHE SACHE 4320 

35 314373-2 CUMARINA 5MG + HEPARINA 50UI – FRASCO – 240 ML FRASCO 120 

36 370117 DABIGATRANA 110MG COMPRIMIDO 1800 

37 402259 DABIGATRANA 150MG COMPRIMIDO 1800 

38 432908 DAPAGLIFOZINA + METFORMINA XR 5/1000MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 2880 

39 432908 DAPAGLIFLOZINA 10MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 6120 

40 421223 DENOSUMABE 60MG – SERINGA SERINGA 286 

41 287529 DESLORATADINA 5MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 3240 

42 461415 DEXLANZOPRAZOL 30MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 6120 

43 461416 DEXLANZOPRAZOL 60MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 6840 



 
 
 

44 407328 DIMESILATO DE LISDEXANFETAMINA 30MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1440 

45 407327 DIMESILATO DE LISDEXANFETAMINA 50MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 720 

46 273818 DIOSMINA + HESPERIDINA 500MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 12600 

47 428425 DIOSMINA + HESPERIDINA 1000MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 6120 

48 470730 DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 100MCG + FUMARATO DE FORMOTEROL 6MCG + BROMETODE 
GLICOPIRRONEO 12,5MCG 

SPRAY 24 

49 0407441 DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA + FORMOTEROL 100/MCG/6MCG – FRASCO SPRAY SPRAY 48 

50 270590 DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA + FOSFATO DISSODICO DE BETAMETASONA SUSPENSÃO 
INJETAVEL 5MG/ML + 2MG/ML - AMPOLA 

AMPOLA 18 

51 272589 DIVALPROATO DE SODIO 500MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 3600 

52 269962 DOMPERIDONA 10MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO  1800 

53 428705 DUTASTERIDA 0,5MG +TANSULOSINA  0,4MG – CAPSULAS CAPSULAS 2160 

54 462392 EMPAGLIFOZINA + LINAGLIPITINA 25MG / 5MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 3960 

55 437078 EMPAGLIFOZINA 10 MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 7560 

56 434874 EMPAGLIFOZINA 25 MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 17280 

57 285687 EZETIMIBA 10MG + SINVASTATINA 20MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 2880 

58 274186 EZOMEPRAZOL MAGNESIO 20MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1800 

59 274187 EZOMEPRAZOL MAGNESIO 40MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1800 



 
 
 

60 397600 FOSFATO DE SITAGLIPITINA 50MG + CLORIDRATO DE METFORMINA 1000MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 3600 

61 395439 FUORATO DE FLUTICASONA 27,5MG - SPRAY SPRAY 240 

62 407993 FUORATO DE FLUTICASONA + UMECLIDINEO + VILANTEROL 100/62,5/25MG – FRASCO SPRAY SPRAY 120 

63 362721 HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 10MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 2520 

64 362719 HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 5MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 5400 

65 362720 HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 2,5MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 3600 

66 352301 INDAPAMIDA 1,5MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 3600 

67 400853 IVABRADINA 5MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1800 

68 008428 INSULINA DEGLUDECA +LIRAGLUTIDA - CANETA CANETA 144 

69 399010 INSULINA GLARGINA - LANTUS - CANETA CANETA 1440 

70 432782 INSULINA DEGLUDECA - TRESIBA - CANETA CANETA 288 

71 324414 LAMOTRIGINA 50MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1440 

72 295040 LAMOTRIGINA 25MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1440 

73 19584 LACTOBACILLUS ACIDOPHILUS - CAPSULAS CAPSULAS 2520 

74 434406 LACOSAMIDA 100MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1440 

75 434406 LACOSAMIDA 150MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1440 

76 269965 LANZOPRAZOL 30MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 3240 



 
 
 

77 296649 LEVOTIROXINA 88MCG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1080 

78 438280 LEVOTIROXINA 62,5MCG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1800 

79 437374 LEVOTIROXINA 37,5MCG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1080 

80 407214 LINAGLIPTINA 5MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 3600 

81 276270 MONTELUCASTE DE SODIO 5MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 3240 

82 276271 MONTELUCASTE DE SODIO 10MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 5760 

83 396702 NEBIVOLOL 5MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 3600 

84 273255 OXICARBAZEPINA 60MG – SOL ORAL – FRASCO – 100 ML FRASCO 72 

85 273256 OXICARBAZEPINA 600MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1800 

86 296745 OLMESARTANA MEDOXOMILA 20MG + HIDROCLOROTIAZIDA 12,5MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1080 

87 296743 OLMESARTANA MEDOXOMILA 40MG + ANLODIPINA 10MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1080 

88 267892 PANTOPRAZOL 40MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 6120 

89 434252 PIRFENIDONA 267MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 42120 

90 305492 PIOGLITASONA 30 MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 2880 

91 412091 RIVAROXABANA 20MG COMPRIMIDO 4320 

92 285687 ROSUVASTATINA CALCICA + EZETIMIBA 10/10MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1440 

93 285688 ROSUVASTATINA CALCICA + EZETIMIBA 20/10MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1440 



 
 
 

94 365454 SORBITOL + LAURIL SULFATO DE SODIO - SACHE SACHE 8280 

95 462141 SEMAGLUTIDA 1MG - CANETA CANETA 528 

96 611249 SEMAGLUTIDA 2,4MG CANETA 528 

97 284426 TELMISARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA 40MG/ 12,5MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1800 

98 382197 TRIMETADIZINA LP 80MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1080 

99 338288 UNDECILATO DE TESTOSTERONA 250MG/ML – SERINGA SERINGA 72 

100 292791 VALSARTANA  + HIDROCLOTIAZIDA 160/12,5 MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 4320 

101 393808 VALSARTANA + ANLODIPIDINA 160/10 mg - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1440 

102 357068 VALSARTANA + ANLODIPIDINA 320/10 mg - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1800 

103 395437 VIDAGLIPITINA + CLORIDRATO DE METFORMINA 50/1000MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 2880 

104 442729 VITAMINA D 2000 UI – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 5760 

105 368499 VITAMINA D 10000 UI – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 10.440 

106 431098 VITAMINA D 50.000 UI  – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1968 

107 433100 XINAFOATO DE SALMETEROL 25MG + FLUTICASONA 125MG - SPRAY SPRAY 108 
 



 
 
 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

Dentro do presente estudo, foi analisada a contratação anterior feita por esta Secretaria Municipal de 

Saúde, através do processo administrativo sob n° 24.916/2024, onde foi verificado que não houve 

nenhuma dificuldade para a aquisição e o sucesso da licitação. 

Foram também analisados processos de contratações semelhantes feitas por outros órgãos/entidades, 

por meio de consultas a outros pregões/editais, com a finalidade de identificar a existência de novas 

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem a necessidade das unidades 

requisitantes. 

OBJETO ÓRGÃO CONTRATANTE PREGÃO 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

PARA 

FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos-

MT 
05/2024 

https://saojosedosquatromarcos.mt.gov.br/artigo/pregao-eletronico-05-2024-aquisicao-de-

medicamentos-para-farmacia-basica-municipal 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA 

BÁSICA, DE USO GERAL, 

ESPECIAL E CONTROLADOS 

 

Prefeitura de Aurora do Pará 042/2022 

https://auroradopara.pa.gov.br/pregao-eletronico-no-042-2022/ 

Foi observado que para a aquisição do objeto, os estabelecimentos realizam a contratação de forma 

similar à que se pretende adotar. 

Não foram identificadas situações específicas ou casos de complexidade para aquisição do 

objeto, assim, deve ser realizada pesquisa de mercado, conforme rege o Município de Nova Friburgo, 

com cesta de preços, que compõe as ferramentas eficácias como Banco de Preços, ferramenta esta, 

reconhecida pela transparência e confiabilidade dos dados apresentados, preços de internet, bem como 

seus diversos fornecedores para o objeto. 



 
 
 

7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO: 

Considerando que os processos abertos anteriormente passaram pela fase de cotação de preços realizada pela Secretaria Municipal de Licitações e Planejamento, 

apresentamos no presente os valores que serão utilizados como estimativa para a licitação, tendo em vista que será necessária nova pesquisa ampla de preços, considerando o 

disposto Art. 3º, Inciso I do Decreto Municipal nº2007 de 16 de Fevereiro de 2023, visto que as mesmas ultrapassaram o prazo de 06 (seis) meses. 

Todavia, como forma de estimativa foram utilizados os valores constantes no Processo Administrativo Nº24916/2023 e através de contratações consultadas no Banco de 

Preços. 

ITEM 
CATMAT/

CATSER 
ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

CORRIGIDO – 

IPCA 07/2024 – 

05/2025 

TOTAL 

1 394865 ACIDO TIOCTICO 600MG  COMPRIMIDO 1800 R$ 5,23 R$ 5,50 R$ 10.065,00 

2 285055 ACIDO ACTIL SALICIILICO TAMPONADO 81MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1800 R$ 0,13 R$ 0,14 R$ 256,20 

3 439908 AGULHA DESCATAVEL BD 4MM AGULHA 5760 R$ 0,86 R$ 0,90 R$ 5.454,00 

4 271357 ALPRAZOLAM 0,5MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1800 R$ 0,08 R$ 0,08 R$ 108,00 

5 271356 ALPRAZOLAM 1MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 2520 R$ 0,09 R$ 0,09 R$ 218,70 

6 272435 ANLODIPINA 2,5MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 2520 R$ 1,03 R$ 1,08 R$ 2.300,40 

7 452622 ALOGLIPTINA + CLORIDRATO DE METFORMINA 12,5/500MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1800 R$ 2,48 R$ 2,61 R$ 3.993,30 



 
 
 

8 452622 ALOGLIPTINA + CLORIDRATO DE METFORMINA 12,5/850MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1440 R$ 2,48 R$ 2,61 R$ 3.210,30 

9 445954 APIXABANA 5MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 2880 R$ 5,77 R$ 6,06 R$ 11.089,80 

10 476830 ARIPIPRAZOL 20MG/ML - SUSPENSÃO GOTAS – FRASCO 20 ML FRASCO 96 R$ 1,15 R$ 1,21 R$ 2.940,30 

11 472780 ARIPIPRAZOL 10MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 2880 R$ 373,50 R$ 392,54 R$ 39.254,00 

12 364780 ARIPIPRAZOL 15MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 2160 R$ 0,55 R$ 0,58 R$ 1.409,40 

13 284101 BRIMONIDINA 0,2% + TIMOLOL0,5%  FRASCO 10ML FRASCO 48 R$ 0,61 R$ 0,64 R$ 1.171,20 

14 319000 CALCIO + VITAMINA D 400MG  ZERO AÇÚCAR  SACHE SACHE 5040 R$ 79,00 R$ 83,03 R$ 3.321,20 

15 272903 
CIANOCOBALAMINA 5000MCG + PIRIDOXINA 100MG + TIAMINA 100MG 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 
1800 R$ 0,12 R$ 0,13 R$ 198,90 

16 357071 
CIANOCOBALAMINA 1000MCG + PIRIDOXINA 50MG + TIAMINA 50MG + 
DICLOFENACO DE SODIO 50MG – COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 
2160 R$ 2,24 R$ 2,35 R$ 10.011,00 

17 270815 CICLOBENZAPRINA 10MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 2520 R$ 1,89 R$ 1,99 R$ 3.044,70 

18 270813 CILOSTAZOL 50MG COMPRIMIDO 1800 R$ 1,73 R$ 1,82 R$ 3.330,60 

19 305490 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 30MG COMPRIMIDO 1440 R$ 0,11 R$ 0,12 R$ 255,60 

20 0276377 CILOSTAZOL 100MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 3600 R$ 0,47 R$ 0,49 R$ 749,70 



 
 
 

21 276378 CIPROFIBRATO 100MG COMPRIMIDO 1440 R$ 0,47 R$ 0,49 R$ 1.484,70 

22 308738 CLOBAZAN 10MG COMPRIMIDO 1800 R$ 0,30 R$ 0,32 R$ 393,60 

23 272901 CLOBAZAN 20MG COMPRIMIDO 1440 R$ 0,78 R$ 0,82 R$ 1.254,60 

24 272572 CLORIDRATO DE BUSPIRONA 5MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 3960 R$ 1,35 R$ 1,42 R$ 4.728,60 

25 0302442 CLORIDRATO DE DULOXETINA 30MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 3600 R$ 1,04 R$ 1,09 R$ 3.302,70 

26 302443 CLORIDRATO DE DULOXETINA 60MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 3960 R$ 1,95 R$ 2,05 R$ 6.826,50 

27 270798 CLORIDRATO DE FEXOFENADINA 180MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 2160 R$ 0,75 R$ 0,79 R$ 1.445,70 

28 308225 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 54MG COMPRIMIDO 1440 R$ 7,21 R$ 7,58 R$ 9.323,40 

29 272365 CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 6120 R$ 0,12 R$ 0,13 R$ 670,80 

30 268534 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1800 R$ 0,15 R$ 0,16 R$ 244,80 

31 272379 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1440 R$ 0,34 R$ 0,36 R$ 442,80 

32 276377 COLAGENO HIDROLIZADO – 3G - SACHÊ SACHE 2520 R$ 3,97 R$ 4,17 R$ 8.882,10 

33 280883 GLICOSAMINA 500MG + CONDROITINA 400MG  COMPRIMIDO COMPRIMIDO 4320 R$ 1,76 R$ 1,85 R$ 6.715,50 

34 280883 GLICOSAMINA 1,5G + CONDROITINA 1,2G - SACHE SACHE 4320 R$ 3,06 R$ 3,22 R$ 11.688,60 



 
 
 

35 314373-2 CUMARINA 5MG + HEPARINA 50UI – FRASCO – 240 ML FRASCO 120 R$ 58,99 R$ 62,62 R$ 7.514,40 

36 370117 DABIGATRANA 110MG COMPRIMIDO 1800 R$ 4,98 R$ 5,23 R$ 8.001,90 

37 402259 DABIGATRANA 150MG COMPRIMIDO 1800 R$ 4,91 R$ 5,16 R$ 7.894,80 

38 432908 DAPAGLIFOZINA + METFORMINA XR 5/1000MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 2880 R$ 2,21 R$ 2,32 R$ 5.637,60 

39 432908 DAPAGLIFLOZINA 10MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 6120 R$ 4,29 R$ 4,51 R$ 23.271,60 

40 421223 DENOSUMABE 60MG – SERINGA SERINGA 286 R$ 610,72 R$ 641,86 R$ 154.046,40 

41 287529 DESLORATADINA 5MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 3240 R$ 0,61 R$ 0,64 R$ 1.747,20 

42 461415 DEXLANZOPRAZOL 30MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 6120 R$ 3,03 R$ 3,18 R$ 16.408,80 

43 461416 DEXLANZOPRAZOL 60MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 6840 R$ 3,03 R$ 3,18 R$ 18.316,80 

44 407328 DIMESILATO DE LISDEXANFETAMINA 30MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1440 R$ 2,99 R$ 3,14 R$ 471,00 

45 407327 DIMESILATO DE LISDEXANFETAMINA 50MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 720 R$ 15,58 R$ 16,37 R$ 10.313,10 

46 273818 DIOSMINA + HESPERIDINA 500MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 12600 R$ 0,58 R$ 0,61 R$ 6.459,90 

47 428425 DIOSMINA + HESPERIDINA 1000MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 6120 R$ 0,58 R$ 0,61 R$ 3.147,60 

48 470730 
DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 100MCG + FUMARATO DE FORMOTEROL 6MCG 
+ BROMETODE GLICOPIRRONEO 12,5MCG 

SPRAY 
24 R$ 314,71 R$ 330,76 R$ 6.615,20 



 
 
 

49 0407441 
DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA + FORMOTEROL 100/MCG/6MCG – FRASCO 
SPRAY 

SPRAY 
48 R$ 111,49 R$ 117,17 R$ 4.686,80 

50 270590 
DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA + FOSFATO DISSODICO DE BETAMETASONA 
SUSPENSÃO INJETAVEL 5MG/ML + 2MG/ML - AMPOLA 

AMPOLA 
18 R$ 133,92 R$ 140,75 R$ 2.815,00 

51 272589 DIVALPROATO DE SODIO 500MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 3600 R$ 1,37 R$ 1,44 R$ 2.635,20 

52 269962 DOMPERIDONA 10MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO  1800 R$ 0,06 R$ 0,06 R$ 151,20 

53 428705 DUTASTERIDA 0,5MG +TANSULOSINA  0,4MG – CAPSULAS CAPSULAS 2160 R$ 3,15 R$ 3,31 R$ 6.057,30 

54 462392 EMPAGLIFOZINA + LINAGLIPITINA 25MG / 5MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 3960 R$ 8,30 R$ 8,72 R$ 26.421,60 

55 437078 EMPAGLIFOZINA 10 MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 7560 R$ 7,53 R$ 7,91 R$ 50.307,60 

56 434874 EMPAGLIFOZINA 25 MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 17280 R$ 6,54 R$ 6,87 R$ 99.752,40 

57 285687 EZETIMIBA 10MG + SINVASTATINA 20MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 2880 R$ 1,24 R$ 1,30 R$ 3.159,00 

58 274186 EZOMEPRAZOL MAGNESIO 20MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1800 R$ 1,12 R$ 1,18 R$ 1.805,40 

59 274187 EZOMEPRAZOL MAGNESIO 40MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1800 R$ 1,59 R$ 1,67 R$ 2.555,10 

60 397600 
FOSFATO DE SITAGLIPITINA 50MG + CLORIDRATO DE METFORMINA 1000MG - 
COMPRIMIDO 

COMPRIMIDO 
3600 R$ 3,29 R$ 3,46 R$ 6.331,80 

61 395439 FUORATO DE FLUTICASONA 27,5MG - SPRAY SPRAY 240 R$ 61,49 R$ 64,63 R$ 12.926,00 



 
 
 

62 407993 
FUORATO DE FLUTICASONA + UMECLIDINEO + VILANTEROL 100/62,5/25MG – FRASCO 
SPRAY 

SPRAY 
120 R$ 274,89 R$ 288,91 R$ 28.891,00 

63 362721 HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 10MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 2520 R$ 0,86 R$ 0,90 R$ 1.917,00 

64 362719 HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 5MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 5400 R$ 0,47 R$ 0,49 R$ 2.234,40 

65 362720 HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 2,5MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 3600 R$ 0,50 R$ 0,53 R$ 1.605,90 

66 352301 INDAPAMIDA 1,5MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 3600 R$ 0,24 R$ 0,25 R$ 757,50 

67 400853 IVABRADINA 5MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1800 R$ 2,67 R$ 2,81 R$ 1.770,30 

68 008428 INSULINA DEGLUDECA +LIRAGLUTIDA - CANETA CANETA 144 R$ 119,64 R$ 125,74 R$ 18.861,00 

69 399010 INSULINA GLARGINA - LANTUS - CANETA CANETA 1440 R$ 27,91 R$ 29,33 R$ 36.075,90 

70 432782 INSULINA DEGLUDECA - TRESIBA - CANETA CANETA 288 R$ 23,32 R$ 24,51 R$ 6.127,50 

71 324414 LAMOTRIGINA 50MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1440 R$ 0,20 R$ 0,21 R$ 258,30 

72 295040 LAMOTRIGINA 25MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1440 R$ 0,14 R$ 0,15 R$ 184,50 

73 19584 LACTOBACILLUS ACIDOPHILUS - CAPSULAS CAPSULAS 2520 R$ 1,49 R$ 1,57 R$ 3.344,10 

74 434406 LACOSAMIDA 100MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1440 R$ 3,50 R$ 3,68 R$ 4.526,40 

75 434406 LACOSAMIDA 150MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1440 R$ 6,90 R$ 7,25 R$ 8.917,50 



 
 
 

76 269965 LANZOPRAZOL 30MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 3240 R$ 3,62 R$ 3,80 R$ 10.374,00 

77 296649 LEVOTIROXINA 88MCG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1080 R$ 0,41 R$ 0,43 R$ 399,90 

78 438280 LEVOTIROXINA 62,5MCG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1800 R$ 0,40 R$ 0,42 R$ 642,60 

79 437374 LEVOTIROXINA 37,5MCG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1080 R$ 0,35 R$ 0,37 R$ 566,10 

80 407214 LINAGLIPTINA 5MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 3600 R$ 4,29 R$ 4,51 R$ 13.665,30 

81 276270 MONTELUCASTE DE SODIO 5MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 3240 R$ 0,54 R$ 0,57 R$ 1.556,10 

82 276271 MONTELUCASTE DE SODIO 10MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 5760 R$ 0,54 R$ 0,57 R$ 2.770,20 

83 396702 NEBIVOLOL 5MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 3600 R$ 0,60 R$ 0,63 R$ 1.908,90 

84 273255 OXICARBAZEPINA 60MG – SOL ORAL – FRASCO – 100 ML FRASCO 72 R$ 40,10 R$ 42,57 R$ 3.065,04 

85 273256 OXICARBAZEPINA 600MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1800 R$ 1,98 R$ 2,08 R$ 3.182,40 

86 296745 OLMESARTANA MEDOXOMILA 20MG + HIDROCLOROTIAZIDA 12,5MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1080 R$ 0,70 R$ 0,74 R$ 688,20 

87 296743 OLMESARTANA MEDOXOMILA 40MG + ANLODIPINA 10MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1080 R$ 1,49 R$ 1,57 R$ 1.460,10 

88 267892 PANTOPRAZOL 40MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 6120 R$ 0,22 R$ 0,23 R$ 1.186,80 

89 434252 PIRFENIDONA 267MG – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 42120 R$ 40,79 R$ 42,87 R$ 1.517.598,00 



 
 
 

90 305492 PIOGLITASONA 30 MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 2880 R$ 2,15 R$ 2,26 R$ 6.847,80 

91 412091 RIVAROXABANA 20MG COMPRIMIDO 4320 R$ 0,24 R$ 0,25 R$ 907,50 

92 285687 ROSUVASTATINA CALCICA + EZETIMIBA 10/10MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1440 R$ 2,63 R$ 2,76 R$ 3.394,80 

93 285688 ROSUVASTATINA CALCICA + EZETIMIBA 20/10MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1440 R$ 3,10 R$ 3,26 R$ 4.009,80 

94 365454 SORBITOL + LAURIL SULFATO DE SODIO - SACHE SACHE 8280 R$ 5,05 R$ 5,31 R$ 36.957,60 

95 462141 SEMAGLUTIDA 1MG - CANETA CANETA 528 R$ 749,39 R$ 787,60 R$ 381.986,00 

96 611249 SEMAGLUTIDA 2,4MG CANETA 528 R$ 1.294,97 R$ 1.377,89 R$ 683.744,16 

97 284426 TELMISARTANA + HIDROCLOROTIAZIDA 40MG/ 12,5MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1800 R$ 4,74 R$ 4,98 R$ 7.619,40 

98 382197 TRIMETADIZINA LP 80MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1080 R$ 4,50 R$ 4,73 R$ 4.398,90 

99 338288 UNDECILATO DE TESTOSTERONA 250MG/ML – SERINGA SERINGA 72 R$ 245,00 R$ 257,49 R$ 16.736,85 

100 292791 VALSARTANA  + HIDROCLOTIAZIDA 160/12,5 MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 4320 R$ 1,31 R$ 1,38 R$ 5.009,40 

101 393808 VALSARTANA + ANLODIPIDINA 160/10 mg - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1440 R$ 2,28 R$ 2,40 R$ 2.952,00 

102 357068 VALSARTANA + ANLODIPIDINA 320/10 mg - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1800 R$ 3,14 R$ 3,30 R$ 5.049,00 

103 395437 VIDAGLIPITINA + CLORIDRATO DE METFORMINA 50/1000MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 2880 R$ 3,36 R$ 3,53 R$ 8.577,90 



 
 
 

104 442729 VITAMINA D 2000 UI – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 5760 R$ 0,45 R$ 0,47 R$ 2.566,20 

105 368499 VITAMINA D 10000 UI – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 10.440 R$ 0,75 R$ 0,79 R$ 7.655,10 

106 431098 VITAMINA D 50.000 UI  – COMPRIMIDO COMPRIMIDO 1968 R$ 1,66 R$ 1,74 R$ 3.027,60 

107 433100 XINAFOATO DE SALMETEROL 25MG + FLUTICASONA 125MG - SPRAY SPRAY 108 R$ 255,37 R$ 268,39 R$ 24.691,88 

TOTAL R$ 3.529.904,23 

Precipuamente, cumpre esclarecer, que o presente setor não dispõe da expertise necessária para apurar com exatidão os valores  que deverão compor o presente certame, 

sobretudo aqueles que servirão como “parâmetro” para julgamento dos itens, objeto do presente. 

Logo, cabe ressaltar que serão considerados para fins de escolha do melhor preço na presente contratação, os valores alcançados pela Secretaria de Infraestrutura e 

Logística, na ocasião da pesquisa de preços, os quais serão devidamente apurados pelo Setor de Gestão de Processos, Contratos  e Convênios da Secretaria, para fins de utilização 

como parâmetro para o futuro certame. 



 
 
 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Aquisição, sob demanda, de MEDICAMENTOS para atender as necessidades da FARMÁCIA 

COMPLEMENTAR pelo período de 01 (um) ano, através da realização de certame licitatório, a fim de 

determinar o fornecimento do material pelo menor preço unitário com a adoção do Sistema de Registro 

de Preços, de forma mais econômica possível à administração. 

A aquisição a contratar é enquadrada como bens comuns, pois os padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de aquisições usuais de mercado. 

Quanto à adoção do critério de julgamento de menor preço por item, a Administração entende por 

adequada a escolha visando possibilitar a competitividade aos participantes, dessa forma assegurando maior 

economicidade na aquisição. 

Pela utilização do Sistema de Registro de Preço (SPR), com enquadramento em uma das hipóteses 

previstas no art. 3º do Decreto Federal no 11.462/2023, de 31/03/2023, refere-se ao Inciso V, quando, pela 

natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Vale lembrar que o SPR há apenas a prerrogativa de contratação, porém, não é garantida a obrigação futura 

ou compromisso, assim, o quantitativo a ser adquirido será de acordo com a necessidade demandada pelas 

unidades requisitantes. 

Dessa forma, a contratação deverá ser realizada por Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, via 

registro de preço, pelo critério de julgamento do tipo menor preço por item. 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO: 

Mediante nossa análise, apontamos para o parcelamento do objeto, uma vez que detectamos que o 

conjunto dos medicamentos podem estar sob a responsabilidade de mais de uma empresa, dado o 

entendimento pela administração de viabilidade técnica no parcelamento do objeto. 

10. DEMOSNTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO: 

O material solicitado pretende como resultado o atendimento a mandados judiciais no 

fornecimento de insumos utilizados com finalidades profiláticas, curativas, paliativas ou para fins de 

diagnósticos, essenciais e imprescindíveis à população assistida. 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

A presente aquisição será através do Sistema de Registro de Preço de acordo com as hipóteses 

previstas no Decreto Federal n 11462/2023, Art. 3°, sendo realizada a lavratura de instrumento contratual em 

caso de existência de Saldo de Ata perante o fim de sua vigência. 

Cabendo ressaltar que a Unidade Requisitante já possui toda a estrutura mínima necessária para 

viabilizar a contratação, considerando que se trata de um objeto enquadrado como um bem comum 

conforme art. 20 da Lei 14.133, ao qual sempre foi solicitado pela administração. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

Não existem, no momento da elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, contratações 

correlatadas/interdependentes que poderão influenciar de alguma forma no prosseguimento do presente 



 
 
 

feito. 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS: 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos 

os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

As empresas contratadas adotarão as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber:  

Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos 

sólidos;  

Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração Pública 

Federal direta, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais 

recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN 

/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;  

Devem ser observados, no que couber, os diplomas normativos a seguir: Constituição da República Federativa 

do Brasil – artigos 170 e 225; Lei nº 6.938/1981 – Política Nacional do Meio Ambiente; Lei nº 12.187/2009 - 

Política Nacional de Mudança do Clima; Lei nº 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos; Lei nº 

12.349 /2010; Decreto nº 2.783/98 – Proíbe entidades do governo federal de comprar produtos ou 

equipamentos contendo substâncias degradadoras da camada de ozônio; Decreto nº 7.746/2012; Decreto 

5.940/06 – Coleta Seletiva Solidária na Administração Pública Federal; Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, 

de 19/01/2010 – Dispõe sobre critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de 

serviços ou obras pela administração direta, autárquica e funcional; Instrução Normativa SLTI/MPOG n. 10, de 

12/11/2012 - Estabelece regras para elaboração dos Planos de Gestão de Logística Sustentável de que trata o 

art. 16 do Decreto no 7.746, de 5 de junho de 2012. 

Os Critérios Ambientais não serão utilizados como mecanismo de desempate. 

14. Posicionamento Conclusivo: 

Considerando se tratar de um material enquadrado em bem comum, o qual é solicitado todos os 

anos pela administração. 

Considerando a essencialidade do insumo para o devido funcionamento da Rede de Saúde 

Municipal. 

Considerando todos os apontamentos já mencionados anteriormente neste estudo preliminar. 

Conclui-se que a pretendida contratação é viável e imprescindível, devendo ter o prosseguimento 

por meio do critério de julgamento do tipo menor preço unitário, através de Pregão Eletrônico via Registro 

de Preços. 

15. RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PELA ELABORAÇÃO E CONTEÚDO DO 

DOCUMENTO: 

Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que compila os Estudos 

Preliminares da Secretaria participante e que o mesmo traz os conteúdos previstos no parágrafo 1º do art.18 da 

Lei nº14.133/21. 

Gestor: Apoio Técnico: De acordo: 
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Nova Friburgo/RJ, 26 de Setembro de 2025. 

 


